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Gabinete do Prefeito

Decreto nº 341/2019

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL 
DO MUNICÍPIO

O Prefeito do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município 
de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 3º, da Lei Municipal (LOA) nº 
8.893 de 06/12/2018, publicada em 21/12/2018 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso 
III, da Lei Federal nº 4.320/64, 

D E C R E T A: 

Art. 1o – Abre-se o orçamento fi scal do Município de Campos dos Goytacazes, para 
inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 
1.572.000,00 (um milhão, quinhentos e setenta e dois mil reais), nas dotações referentes 
às ações dos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E 
ESPORTE 

 10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO 

 1.12.122.0095.2378 - APOIO ADM. - SEC. MUN. DE 
EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE 

     FONTE 0100000000 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FISICA  

1.550.000,00

 TOTAL DA UG 1.550.000,00

 060100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO PUBLICA 

 06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE GESTAO DE 
PESSOAS E 

 1.04.122.0095.2271 - APOIO ADMINISTRATIVO - SEC. DE 
GESTAO PUBLICA 

     FONTE 0166000000 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FISICA  

20.000,00

 TOTAL DA UG 20.000,00

 020500 - CIDAC-CENTRO DE INFORMACAO E DADOS DE 
CAMPOS 

 02050 - GABINETE DO SUPERINTENDENTE DO CENTRO DE 
INFO 

 1.14.244.0116.2339 - PROJETO GOVERNO ELETRONICO 

     FONTE 0122000000 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

2.000,00

 TOTAL DA UG 2.000,00

Art. 2o – O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 
1º, é proveniente de anulações nas dotações orçamentárias constantes nas ações dos 
Programas de Trabalho abaixo discriminados, 

ANULAÇÕES

100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E 
ESPORTE 

 10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO 

 1.12.122.0095.2268 - GASTOS COM PESSOAL E ENCARGOS - 
SEC. MUN. DE EDUCACAO 

     FONTE 0100000000 - NAT 319011 - VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

1.550.000,00

 TOTAL DA UG 1.550.000,00

 060100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO PUBLICA 

 06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE GESTAO DE 
PESSOAS E 

 1.04.122.0005.1842 - IMPLANTACAO DA GARAGEM CENTRAL 

     FONTE 0166000000 - NAT 449039 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS -PESSOA JURIDICA 

20.000,00

 TOTAL DA UG 20.000,00
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 030100 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

 03010 - GABINETE DO PROCURADOR 

 1.02.062.0025.2464 - PRECATORIOS - ART. 100 CF/88 

     FONTE 0122000000 - NAT 339091 - SENTENCAS JUDICIAIS                           2.000,00

 TOTAL DA UG 2.000,00

Art. 3o – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos em 
12/11/2019, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes (RJ), 12 de novembro de 2019.
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

CONSIDERANDO, o Decreto nº 135/2019, que institui o Grupo Gestor da ESTAÇÃO 
CIDADANIA – CULTURA;

CONSIDERANDO, que o Artigo 1º do Decreto nº 135/2019, determina uma Gestão 
Tripartite composta por membros do poder público, comunidade local e sociedade civil.

RESOLVE, 

Art.1º - Nomear, os membros abaixo relacionados para comporem o Grupo Gestor da 
Estação Cidadania – Cultura, de acordo com o Decreto nº 135/2019.

COMPOSIÇÃO DO PODER PÚBLICO

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL

TITULAR: Catharina Almeida da Silva Barbosa
SUPLENTE: Esther de Souza Alferino

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

TITULAR: João Victor de Lima Coutinho Gomes de Vasconcellos
SUPLENTE: Bernardo Berbet Molina

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

TITULAR: Pedro Antônio Peixoto Fagundes Júnior
SUPLENTE: Fabricio da Silva Simões

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES

TITULAR: Júlio César Siqueira de Souza
SUPLENTE: Cláudio Freitas Artiles

SUPERINTENDÊNCIA DA IGUALDADE RACIAL

TITULAR: Simone Pedro Vieira
SUPLENTE: Diogo Rodrigues Lima

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

TITULAR: Manuella Felix Boa Morte
SUPLENTE: Carlos Alexandre da Silva Nunes

SUPERINTENDÊNCIA DE PAZ E DEFESA SOCIAL

TITULAR: Marcelo de Almeida Martins
SUPLENTE: André Luiz da Silva Barreto

COMPOSIÇÃO DA COMUNIDADE LOCAL

BAIRRO JARDIM CEASA

TITULAR: Aline Campos Ferreira
SUPLENTE: Charles Soares Rangel

BAIRRO ELDORADO

TITULAR: Joyce Olimpio Vieira
SUPLENTE: Maria José Benedito Olímpio Vieira

BAIRRO ELDORADO

TITULAR: Alexandre da Silva
SUPLENTE: Ana Paula Carvalho de Almeida

BAIRRO NOVO ELDORADO

TITULAR: Amaro Elias da Silva Costa
SUPLENTE: Rosyvania Oliveira Elias Silva
BAIRRO NOVO ELDORADO

TITULAR: Stefania Cristina Silva
SUPLENTE: Esther da Silva Dias

BAIRRO NOVO ELDORADO

TITULAR: Claudinei Mendes
SUPLENTE: Paula Gomes dos Santos

COMPOSIÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA

AMAPE (ELDORADO)

TITULAR: Adão Elias Souza Carvalho
SUPLENTE: Eliane Nunes dos Santos

PROJETO SOCIAL VIVER E APRENDER (NOVO ELDORADO)

TITULAR: Jhoni Barros da Silva 
SUPLENTE: Taísa Santos Dias

FUTEBOL PARA TODOS (NOVO ELDORADO)

TITULAR: Wedson da Silva dos Santos
SUPLENTE: Fernanda Felipe Batista dos Santos

COLETIVO CABEÇADA

TITULAR: Síntyque Lemos
SUPLENTE: Jean Victor Barreto Costa

COORDENAÇÃO DE ARTES, LICENCIATURA EM TEATRO E CULTURA (IFF – 
CAMPUS CENTRO)

TITULAR: Aline dos Santos Portilho
SUPLENTE: Maria Siqueira Queiroz de Carvalho

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA

TITULAR: Ederton Quemel Rossini
SUPLENTE: Conceição de Maria Gama Carvalho Mathias

WFP PRODUÇÕES

TITULAR: Wallace Rodrigues Clemente
SUPLENTE: Fabrícia Rosa Santos

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 13 de novembro de 
2019.

Rafael Diniz
- Prefeito-

P)�*��!� N°1627/2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

CONSIDERANDO o deferimento da Tutela de Urgência que ordenou a nomeação e 
posse da Autora SILVANA DE SOUZA RODRIGUES.

CONSIDERANDO a reforma da decisão, revogando a tutela de urgência, pela 23ª 
Câmara Cível do Estado do Rio de Janeiro, nos autos da Ação Judicial n° 0027067-
71.2019.8.19.0000.

RESOLVE exonerar a servidora SILVANA DE SOUZA RODRIGUES do cargo de 
Professor II- 25h, com vigência a contar da data da publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 12 de novembro de 
2019.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Superintendência de Entretenimento e Lazer

DISPENSA DE LICITAÇÃO

RATIFICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO

O Superintendente de Entretenimento e Lazer, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, reconhecida a validade dos atos integrantes do 
processo nº 2019.147.000156-P-PR, conforme parecer da Procuradoria deste Município 
nº 191.004/2019 e sendo a dispensa de licitação em voga conveniente aos interesses 
públicos, com fulcro no art. 24, X da Lei 8.666/1993 e na Lei 8.245/91, ratifi ca e homologa 
a presente contratação direta, por dispensa de licitação, tendo o contrato como objeto a 
locação do imóvel localizado à Avenida Olavo Saldanha, nº 198, 5º Distrito (Farol de São 
Thomé), destinado a atender às necessidades da Superintendência de Entretenimento e 
Lazer (conforme demonstrado na Justifi cativa anexa ao processo), cuja locadora é a SRA. 
TÂNIA AMARA ABIDO CHEQUER, brasileira, casada, aposentada, portadora do RG nº 
1219760 – IFP/RJ, inscrita no CPF-MF sob o nº 323.154.307-04, residente e domiciliada na 
Rua Cel. Emiliano Silva, nº 52, Centro, Itaperuna/RJ, co-herdeira e também representante 
legal por procurações constantes nos (fl s. 42, 43 e 46) dos demais herdeiros: SRA. 
LOURDES GORETH ABIDO RIBEIRO, inscrita no CPF sob o nº 623.722.507-72; SR. 
JOSÉ ALENCAR BORGES, inscrito no CPF sob o nº 053.900.017-53 (Espólio de MARIA 
APARECIDA ABIDO BORGES) e da SRA. AFIFE ELIZABETH ABIDO BOTELHO, inscrita 
no CPF sob o nº 728.826.707-53, pelo prazo de 15 (quinze) meses, no valor global de 
R$ 31.920,00 (trinta e um mil novecentos e vinte reais), com parcelas mensais pactuadas 
em R$2.128,00 (dois mil cento e vinte e oito reais). Determina que sejam adotados os 
procedimentos visando à contratação em tela.

Campos dos Goytacazes, 21 de outubro de 2019.

Hélio Montezano de Oliveira Neto
Superintendente de Entretenimento e Lazer

Matrícula nº 36.836

Republicado por ter saído com incorreção.
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Secretaria Municipal de Gestão Publica

P������� Nº361/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PUBLICA, DO MUNICÍPIO DE CAMPOS 
DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, por determinação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no 
Processo nº 215.961-0/2018, republicar a Portaria nº 338/2016, de 03 de novembro de 
2016, publicada, no órgão ofi cial, em 18 de novembro de 2016, que fi xou a partir de 03 de 
maio de 2016, com efeito a contar de 04.12.2015, data do Laudo Médico de fl .66, em R$ 
5.836,95 (Cinco mil e oitocentos e trinta e seis reais e noventa e cinco centavos), o provento 
mensal da Sra. ROSE MARY RIBEIRO PIRES DA FONSECA, lotada, na Secretaria 
Municipal de Saúde, na função de Cirurgião Dentista III- 24 HORAS, Padrão “L”, matrícula 
nº 9710, aposentada conforme Portaria nº 772/2016, de 25 de abril de 2016, publicada no 
Órgão Ofi cial em 03 de maio de 2016, artigo 40, § 1º, I, da CRFB/88, redação dada pela EC 
nº 41/2003, c/c art. 6ºA da EC nº 41/2003, acrescentado pela EC nº70/2012, e art. 105, I, c/c 
art. 107, § 2º, ambos da Lei nº 5.247/91, correspondente as seguintes parcelas. 

Vencimento: PROPORCIONAL a 
9.229/10.950, referente ao Nível III, Padrão 
“L”, da tabela de vencimentos, Anexo V, da 
Lei Municipal nº 7.346/2002; c/c Decreto 
Municipal nº 120/2003; Lei nº 7.654/2004; 
Lei nº 7.721/2005; Lei 7.721/2005; Lei 
nº 7.828/2006; Lei nº 7.931/2007; Lei 
nº 8.002/2008; Lei nº 8.095/2009; Lei 
nº 8.166/2010; Lei nº 8.234/2011; Lei nº 
8.306/2012; Lei nº 8.338/2013; Lei nº 
8.541/2014; Lei nº 8.644/2015 e Lei nº 
8.691/2015. 

R$ 4.025,49 Quatro mil e vinte e 
cinco reais e quarenta e 
nove centavos.

Quinquênio: Referente a 25% (vinte e cinco 
por centos) do vencimento, de acordo com o 
artigo 60 da Lei Municipal nº 5.247/91. 

R$ 1.006,37 Hum mil e seis reais e 
trinta e sete centavos.

Insalubridade: Referente a 20% (vinte por 
cento) do vencimento, de acordo com a Lei 
nº 7.097/2001; art. 113 – LOM; Lei Federal nº 
5.452/43, art. 189 e 197, com redação dada 
pela Lei Federal nº 6.514/77, artigos 61 e 110, 
parágrafos 1º e 3º, “b” da Lei nº 5.247/91 e Lei 
nº 7.709/2005.

R$ 805,09 Oitocentos e cinco reais 
e nove centavos.

TOTAL R$ 5.836,95 Cinco mil e oitocentos 
e trinta e seis reais 
e noventa e cinco 
centavos.

Secretaria Municipal de Gestão Publica da Prefeitura Municipal de Campos Dos Goytacazes/RJ, 

29 de maio de 2019. 

REPUBLICADA POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTAO PUBLICA

PORTARIA N°.020/2017

Portaria n° 655/2019

Campos dos Goytacazes, 12 de novembro de 2019.

O Secretário Municipal de Gestão Pública, no uso de suas atribuições legais, previstas 
no Anexo III do artigo 55 Parágrafo Único, da Lei n° 8.344/2013, e tendo em vista o disposto 
nos artigos 161, 166 e 167da Lei n° 5.247/1991, resolve: 

1- Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar os 
fatos de que trate o Processo n° 6150/2019 bem como os fatos conexos que emergirem no 
decorrer dos trabalhos.

2- Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Comissão Permanente 
de Sindicância e Inquérito Administrativo, devidamente designada através das portarias n° 
099/2017, 100/2017 e 101/2017, publicadas no dia 04/01/2017.

3- Publique-se.

André Luiz Gomes de Oliveira
Secretário Municipal de Gestão Pública

PROCESSO Nº 1891//2019 (2019.115.001906-1-PA)

EDITAL Nº 019/2019 - CPSIA

MANDADO DE CITAÇÃO POR EDITAL

A Presidente da Comissão de Sindicância e Inquérito Administrativo, nomeada pela 
Portaria nº 099/2017, publicada no “Diário Ofi cial”, em sua edição do dia 04 de janeiro de 
2017, tendo em vista o que dispõe o art. 181, da Lei Municipal nº 5247/91, promove, pelo 
presente edital, a citação de Kelly Vargas Pimentel Lima, brasileira, casada, nascida em 
20/06/1973, fi lha de Maria do Carmo Vargas Pimentel e Dorio Costa PImentel, portadora 
da C.I. nº 127967388, inscrita no CPF sob o nº 034.005717-33, servidora pública, matrícula 
n° 20.918, residente e domiciliada, consoante os assentamentos funcionais, na Rua José 
Oliveira Borges, nº 330, Bairro José Lima, Centro, CEP 28.360-000, Município de Bom 
Jesus de Itabapoana, Estado do Rio de Janeiro, mas atualmente em lugar incerto e não 
sabido para, no prazo de 15 dias, a contar da última publicação deste, comparecer ao Centro 
Administrativo José Alves de Azevedo, na Rua Coronel Ponciano Azevedo Furtado nº 47, 
Pq. Santo Amaro, a fi m de apresentar defesa escrita, nos autos do processo administrativo 
disciplinar nº 1891/2019, sob pena de revelia; acompanhar o processo disciplinar a que 
responde e adotar as providencias que entender cabíveis em sua defesa.

Campos dos Goytacazes, 11 de novembro de 2019.

Eleonora Duncan Linhares de Almeida
Presidente

Secretaria Municipal de Governo

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito
Deferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
00822/19 Ledi Souza Bueno
00861/19 Amarenilda Carolina Mesquita
02528/19 Carlos Francisco da Conceição
03698/19 Sandra Henrique Ribeiro Carneiro
06183/19 Andrea Medeiros Barros

SECRETARIA DE GOVERNO

Em 14/11/2019

Fábio Gomes de Freitas Bastos
- Subsecretário Adjunto  –

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte

 CONVOCAÇÃO

Em cumprimento ao item 7.3 do Edital PSS nº 01/2018, publicado em Diário Ofi cial deste 
Município, visando a contratação de professores substitutos 20h, 25h e 35h, convoca-
se, nesta oportunidade, os seguintes candidatos de ampla concorrência aprovados, para 
comparecerem, impreterivelmente, ao Departamento de Recursos Humanos da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte, para apresentação da documentação abaixo 
relacionada e habilitação para a função pretendida para validação. Os candidatos deverão 
apresentar: 
ü Cédula de Identidade;
ü CPF;
ü Título de Eleitor com comprovação de regularidade com a Justiça Eleitoral;
ü Documentação comprobatória de nível de escolaridade e formação para o 

cargo pretendido;
ü 01(uma) foto colorida 3X4 recente;
ü Carteira de Trabalho (cópia da parte da foto frente e verso);
ü Certifi cado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, para os candidatos 

do sexo masculino;
ü Certidão de Nascimento dos fi lhos menores de 18 anos;
ü Cartão PIS/PASEP;
ü Comprovante de Residência;
ü Certidão Negativa de Antecedentes Criminais.
Informa-se, neste sentido que, em ato contínuo, os candidatos que concluírem com êxito 

esta etapa, receberão encaminhamento para procederem a escolha do local de atuação de 
imediato.

Frise-se que o candidato faltoso sem justifi cativa será considerado desistente do 
certame, facultando-se àqueles com impedimento para comparecimento, a apresentação 
dos documentos referidos por meio de procuração específi ca para este fi m. 

As eventuais justifi cativas deverão ser comunicadas à Comissão Organizadora do 
Processo Seletivo Simplifi cado (COPSS) para análise, sob pena do candidato deixar de 
fazer a escolha do local de atuação sem observância de sua classifi cação. Neste sentido, 
seguem os seguintes convocados:

PROFESSOR II – 35 horas
121º LICIA NOGUEIRA RIBEIRO GOMES
122º ANA LUCIA FREITAS WILLEMEN DE ANDRADE
123º GLAUCIA CRISTINA DE CASTRO AZEVEDO CARDOSO

PROFESSOR II – 20 horas – GEOGRAFIA
84º ELIZANA VANESSA DOS SANTOS

Neste sentido, segue, abaixo, cronograma para o atendimento dos convocados na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte: 

QUINTA - FEIRA (21/11/2019) – ENTREGA DE DOCUMENTOS/ HABILITAÇÃO/ 
CADASTRO/ESCOLHA

MANHÃ
(9H)

PROF II 35H

03 PROF
(121º A 123º) 

PROF II 20H - GEOGRAFIA

01 PROF
(84º)

Campos dos Goytacazes, 13 de novembro de 2019.

BRAND ARENARI
Secretário de Educação, Cultura e Esporte.

Conselho de Alimentação Escolar – CAE

ATA DA ASSEMBLÉIA ORDINÁRIA DO CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

Aos dezessete dias do mês outubro de dois mil e dezenove, às nove horas, realizou-se na 
sede da Casa dos Conselhos, situada na Rua Sete Capitães, nº 46, Centro, nesta cidade, 
Assembleia Ordinária do Conselho de Alimentação Escolar do município de Campos dos 
Goytacazes, conforme convocação e publicação em Diário Ofi cial local, presidida por 
Helmar Amorim de Souza Oliveira, presidente do Conselho de Alimentação Escolar e 
secretariada por mim, Kelly Cristina Alves Paranhos Reis Côrtes, a Assessora Administrativa 
deste Conselho, para tratar da seguinte pauta: abertura, ordem do dia: 1-Apresentação de 
pesquisa de satisfação por parte da Nutriplus; 2- Visitas realizadas às Unidades Escolares; 
3-Assuntos Gerais e encerramento. Estiveram presentes os conselheiros Helmar Amorim 
de Souza Oliveira (Titular), Ilbenir Pessanha Crespo (Titular), Cristiane dos Passos da 
Silva (Suplente), Wagner de Paula Almeida Pereira (Titular), Ricardo Gonçalves de 
Carvalho (Suplente), Rosana Corrêa Juncá (Titular), Dalicéa Schueller dos Santos (Titular), 
Isabel Cristina Pinto Pinheiro (Suplente), Maitée Fernandes Borges de Freitas e Mayara 
Perciano (Representante da Empresa Nutriplus), e representando a Diretoria de Nutrição 
da SMECE, Fabíola Carolina Ferreira. A assembleia foi iniciada pelo presidente, Helmar 
Amorim de Souza Oliveira, que agradeceu a presença de todos. Seguindo a ordem do dia a 
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representante da empresa Nutriplus, Maitée Fernandes apresentou a pesquisa de satisfação 
no período anual de atividade a nível nacional, com o resultado aplicado junto aos diretores 
do Município de Campos, em número, mais de 1 milhão de refeições servidas, metodologia 
utilizada com 85 entrevistas junto aos diretores, perfazendo 100% das Unidades Escolares 
atendidas. Entre as questões abordadas em sua maioria a porcentagem de satisfação 
fi cou entre ótima e boa. Importante colocar que os clientes sentiram uma diferença no 
trabalho realizado junto as U.E. com um olhar bem positivo. O Presidente, Helmar Amorim 
refere-se a segurança alimentar, sobre a entrada e saída dos rejeitos e tratamento, sendo 
que o CAE tem trabalhado também junto a essa segurança alimentar, solicitando um 
retorno da empresa para que seja feita essa parceria. O CAE, nas visitas realizadas em 
100% das U.E. tem encontrado todas as amostras alimentares devidamente separadas e 
armazenadas. Nesse momento a vice-Presidente, Ilbenir Crespo, apresenta os dados e 
fotos das visitas realizadas nas Unidades Escolares do último bimestre aos conselheiros 
e visitantes presentes.  O Presidente informou aos conselheiros presentes que o CAE 
tem conseguido atuar de forma consistente, realizando visitas às Unidades Escolares, 
contando com o veículo cedido pela SMECE regularmente. Ressaltou que foram visitadas 
até a presente data 35 Unidades Escolares. No mês de outubro foram realizadas visitas às 
Unidades Escolares, Creche Escola Carlos Roberto Nunes, Creche Escola Penha, Escola 
Municipal José do Patrocínio, Creche Escola Francisco Cordeiro Pereira, Creche Escola 
José Moreira, Escola Municipal José Carneiro Terra e Escola Municipal Rotary I, atendidas 
pela Empresa Plural. A diretora da Creche Escola Carlos Roberto Nunes, relatou que a 
carne oferecida está com muita gordura e tendo pouca aceitação por parte dos alunos, no 
entanto, na Creche Escola Penha, apurou-se que já havia sido realizada a troca da carne 
posta em questão. Fabíola Carolina Ferreira, representante do Departamento de  Nutrição 
da SMECE, cita que todas as queixas que chegam ao departamento de forma documentada 
são encaminhadas as empresas terceirizadas para devida solução e que esta procura sanar 
a questão apresentada o mais rápido possível. Na Escola Municipal José do Patrocínio, 
o vice-diretor informou a necessidade de manutenção do fogão para melhor atender a 
Unidade.  Durante a visita a Escola Rotary I, foi observada a necessidade de manutenção 
em um das geladeiras, a Unidade está funcionando apenas com uma geladeira.  Maitèe 
Fernandes, representante da Nutriplus, apresenta registros das Unidades Escolares que 
foram reparadas a área da cozinha, serviço e estoque, como piso, pintura, e reparos no 
tanque, estas: Escola Felício Sarlo, Lulo Ferreira de Araújo e CIEP Custódio Generoso. O 
conselheiro Ricardo Gonçalves de Carvalho, se pronuncia sugerindo que seja solicitado 
um cronograma de reforma de estrutura nas Unidades Escolares do município, junto ao 
representante da Gerência de Infraestrutura, aprovado pelos conselheiros presentes. 
Nada mais havendo a acrescentar, lavro a presente Ata que será assinada por mim, pelo 
presidente e por todos os presentes. Campos dos Goytacazes, 17 de outubro de 2019.*****
*******************************************************************************************************
*********************************************************************************************

Kelly Cristina Alves Paranhos Reis Côrtes
Assessora Administrativa

Helmar Amorim de Souza Oliveira
Presidente

Conselho de Alimentação Escolar – CAE

Assembléia Ordinária

Edital de Convocação

Pelo presente Edital fi cam convocados todos os membros do Conselho de Alimentação 
Escolar - CAE, para a Assembleia Ordinária no dia 21 de novembro de 2019 (quinta-feira) 
às 09h, na sede do Conselho, à Rua Sete Capitães, nº46, havendo número regimental, de 
acordo com o Regimento Interno: 

 “Art. 21 – As Assembleias do Conselho serão realizadas com a presença de pelo menos 
1/4 (um quarto) de seus membros.

§1º- Se 30 minutos após a primeira convocação não tiver quórum sufi ciente, a 
Assembleia será realizada com qualquer número de Conselheiros presentes.”

Ordem do dia:
1-Apresentação de pesquisa de satisfação por parte da Plural;
2-Visitas realizadas em Unidades Escolares;
3-Assuntos Gerais.

Helmar Amorim de Souza Oliveira
Presidente do CAE/Campos dos Goytacazes – RJ

Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundo 

de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 

de Valorização dos Profi ssionais da Educação

CACS FUNDEB

Ata da reunião ordinária do Conselho de Acompanhamento e Controle Social do 
FUNDEB

Aos doze dias do mês de novembro de dois mil e dezenove, às nove horas e trinta minutos, 
realizou-se na sede da Casa dos Conselhos, situada na Rua Sete Capitães, nº 46, Centro, 
nesta cidade, Assembleia ordinária do Conselho de Acompanhamento e Controle Social do 
FUNDEB do município de Campos dos Goytacazes, conforme convocação e publicação em 
Diário Ofi cial local, presidida por Helmar Amorim de Souza Oliveira, presidente do Conselho 
de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e da Valorização dos Profi ssionais de Educação, pela secretária executiva, 
Senhora Maria Carolina Costa Dias, e assessoras administrativas Fernanda Helena de 
Souza e Therezinha Rodrigues Fonseca Monteiro para tratar da seguinte pauta: Análise 
das visitas realizadas; Assuntos gerais. Estiveram presentes os Conselheiros: Rosana de 
Souza Bastos, Wagner de Paula Almeida Pereira, Ângela Patrícia Ricardo da Silva, Helmar 
Amorim de Souza Oliveira, Carla Keli dos Anjos Manhães, Otávia Dias, Isabel Cristina 
Pinto Pinheiro. A Assembleia foi iniciada pelo presidente Helmar Amorim de Souza Oliveira, 
que agradeceu a presença dos conselheiros e iniciando a ordem do dia o presidente 
destacou a importância da realização das visitas, ressaltando o acompanhamento aos 
veículos que atendem o PNATE, que são pagos com a verba do FUNDEB e o quantitativo 
de alunos matriculados de acordo com o CENSO Escolar de cada Unidade. Durante as 
visitas foi constatado que os transportes encontram-se em bom estado de conservação 
e, segundo os diretores das Unidades Escolares e estudantes atendidos, os transportes 
estão funcionando regularmente e os motoristas prestam um bom serviço. O conselheiro 
Wagner de Paula Almeida Pereira aproveitou para esclarecer que está prevista nova 
licitação para locação desses ônibus, visto que é um processo de 2014 e já foi renovado 
por mais seis meses, tempo hábil para essa nova licitação. Pontuamos que em visita ao 
Centro Educacional 29 de Maio foi constatado a falta de transporte escolar para atender 
aos alunos especiais dessa Unidade Escolar. Sinalizamos que a referida unidade possui 
alunos com necessidades especiais matriculados e os mesmos não estão sendo atendidos 

pelo transporte. O presidente informou que foi solicitado ao setor Financeiro da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes através de Ofício nº53/2019 o serviço de 
Transporte Escolar para atendimento a esta Unidade. O presidente informou que recebeu 
e-mail do FNDE notifi cando que o Conselho está regular, dentro dos parâmetros legais. 
Encerrada a reunião às dez horas e sem mais para o momento, eu, Maria Carolina Costa 
Dias, secretária executiva deste Conselho, lavro e dou fé com a assinatura de todos os 
presentes nesta Ata. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Ambiental

ATO DO SECRETÁRIO

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL

A Secretaria de Desenvolvimento Ambiental – SEDAM, do Município de Campos dos 
Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 19, II do Decreto n° 272/2014 c/c o artigo 5° § 2° da 
Instrução Normativa n° 01/2015, torna público que foi concedido a BRACOM VEÍCULOS E 
PEÇAS S/A  , CNPJ N° 32.179.822/0001-78, através do Processo n°602/2019, Licença de 
Instalação e de Operação - LIO Nº 021/2019, para instalar e operar  uma concessionária 
de automóveis com prestação de serviços mecânicos (manutenção, reparos e 
pintura), instalada numa área total construída (ATC) de 4.991,35 m², situada na Rua 
Rocha Leão, 74/96 - Parque Leopoldina, neste município, georreferenciada através das 
coordenadas UTM (WGS 84) 24K  258592.38 m E e 7593563.04 m S.

CAMPOS DO GOYTACAZES, 06 de Novembro de 2019.

(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

LEONARDO BARRETO ALMEIDA FILHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

ATO DO SECRETÁRIO

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL

A Secretaria de Desenvolvimento Ambiental – SEDAM, do Município de Campos dos 
Goytacazes/RJ, nos termos do artigo 19, II do Decreto n° 272/2014 c/c o artigo 5° § 2° da 
Instrução Normativa n° 01/2015, torna público que foi autorizado a DRAMAQ  DRENAGEM  
E LOCAÇÕES LTDA, CNPJ N° 14.685.148/0001-11, através do Processo n° 698/2019, 
Autorização ambiental - AA Nº 012/2019, para remoção, movimentação e espalhamento 
(terraplanagem) de terra desidratada (Bota-fora) proveniente da dragagem e limpeza 
do canal Cacomanga, Coqueiro e São Bento (Contrato Nº 030/2019-INEA-RJ), com 
volumetria aproximada de 122.496 m³ e sua destinação para uma área rural localizada 
na Fazenda Cundro, de 19,0 Hectares (Conforme o Registro do CAR), no 1° Subdistrito 
do 1º distrito, no município de Campos dos Goytacazes/RJ, sob as coordenadas UTM 
(WGS 84) 24K 0260428.71 m E e7584668.49 m S.

CAMPOS DO GOYTACAZES, 08 de Novembro de 2019.

LEONARDO BARRETO ALMEIDA FILHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

ATO DO SECRETÁRIO

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL do Município de 
Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, e, 
com base na Lei Municipal Nº 8.098, de 06 de Julho de 2009;

R E S O L V E:

OUTORGAR LICENÇA ESPECÍFICA DE EXPLORAÇÃO MINERAL N° 042/2019 
à CERÂMICA PIZZAIOLLO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ Nº 39.693.411/0001-45, 
estabelecida na localidade de RUA MUSSUREPE, S/N° –  5° DISTRITO, neste município, 
para extrair “ARGILA”, no imóvel rural denominado “SÃO BENTO”, na localidade de São 
Bento - 5°Distrito deste município, numa área de “8,19” Hectares, sob as coordenadas 
geodésicas Datum (SIRGAS 2000) 24K Latitude -21°55’04’’293 e Longitude -41°07'59’’406, 
de propriedade de CERÂMICA PIZZAIOLLO LTDA, pelo prazo de 03 (Três) anos.

    A licenciada só estará legalmente habilitada a realizar a atividade, objeto deste 
licenciamento, após obter o Registro de Licença na AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO 
(ANM) e a Licença de Operação (LO) do INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE (INEA-
RJ).

Campos dos Goytacazes/RJ, 12 DE NOVEMBRO DE 2019.

LEONARDO BARRETO ALMEIDA FILHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Ambiental

Secretaria Mun. de Desenvolvimento Humano e Social

Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - COMDIM

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 18/2019.

A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher (COMDIM) de Campos dos 
Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais: CONVOCA as 
(os) Senhoras (os) Conselheiras (os) para a X Reunião Ordinária do COMDIM em 2019, 
a realizar-se no dia 19 de novembro de 2019, às 9:00 horas como primeira chamada e 
9:30h com segunda e última chamada, no Auditório da Casa dos Conselhos, localizado na 
Avenida Alberto Torres nº 371, décimo primeiro andar, sala 1107, do Centro Executivo Dr. 
Luiz Gualda Jr. - Centro, com a seguinte pauta:

1 - Leitura e aprovação da Ata anterior;
2 - Devolutiva das Comissões temporárias e permanentes;
3 - Discussão sobre mulheres negras e a luta política no COMDIM;
4 - Informes.

Manuelli Batista Ramos
Presidente do COMDIM
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Superintendência do Procon



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

P O D E R  E X E C U T I V O 6

Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br 

Nº 476 - Campos dos Goytacazes

Segunda-feira, 18 de novembro de 2019



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

P O D E R  E X E C U T I V O 7Nº 476 - Campos dos Goytacazes

Segunda-feira, 18 de novembro de 2019

Diário Ofi cial Assinado Eletronicamente com Certifi cado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001. O Município de 
Campos dos Goytacazes garante a autenticidade deste documento,desde que visualizado através do site www.campos.rj.gov.br 

Secretaria Mun. de Infraestrutura e Mobilidade Urbana

Empresa Municipal de Habitação - EMHAB
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Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico

Fundo de Desenvolvimento de Campos - FUNDECAM
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Fundação Municipal da Infância e da Juventude

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO N.º 2018.044.000065-7-PR (ÓRGÃO PARTICIPANTE), ORIUNDO DO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2018.045.000143-2-PR (FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, ÓRGÃO GERENCIADOR)
PREGÃO SRP Nº 025/2019
CONTRATO Nº 072/2019

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE. 
EMPRESA: BMC FARMA COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI-EPP.

CNPJ: 26.574.261/0001-09

VALOR GLOBAL: R$ 2.329,30 (Dois mil, trezentos e vinte e nove reais e trinta  centavos).

PRAZO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL: 04 (!"#%&') *+8+8.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 11/09/2019

Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 12 de novembro de 2019.

Sana Gimenes Alvarenga Domingues
Matrícula Nº. 39.060

Presidenta da Fundação Municipal
da Infância e da Juventude

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO N.º 2018.044.000065-7-PR (ÓRGÃO PARTICIPANTE), ORIUNDO DO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2018.045.000143-2-PR (FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, ÓRGÃO GERENCIADOR)
PREGÃO SRP Nº 025/2018
CONTRATO Nº 077/2019

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS.

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE. 
EMPRESA: SOGAMAX - DISTRIBUIDORA LTDA-ME.

CNPJ: 00.857.492/0001-36

VALOR GLOBAL: R$ 2.283,00 (Dois mil, duzentos e oitenta e três reais).

PRAZO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL: 04 (!"#%&') *+8+8.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 11/09/2019

Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 12 de novembro de 2019.

Sana Gimenes Alvarenga Domingues
Matrícula Nº. 39.060

Presidenta da Fundação Municipal
da Infância e da Juventude

PORTARIA FMIJ N.º 041/2019

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DE COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS 
ESPECIAL NO ÂMBITO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

A PRESIDENTA DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, no 
uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica instituída nova Comissão de Tomada de Contas Especial, no âmbito da 

Fundação Municipal da Infância e da Juventude, com fundamento no art. 2º, inciso I e art. 3º, 
ambos da Deliberação n.º 279/2017 do TCE/RJ, em razão do teor do Ofício n.º 1408/2019, 
oriundo da Secretaria Municipal de Transparência e Controle, que ponderou acerca do 
Relatório apresentado pela Comissão anterior não ter obedecido ao rito estabelecido na 
Deliberação TCE/RJ n.º 279/2017, visando à apuração dos fatos constantes no processo 
administrativo n.º 2017.004.000022-1-TC, que se refere ao Convênio TSS 072/14, fi rmado 

em 30 de junho de 2014 entre o município de Campos dos Goytacazes, através da Fundação 
Municipal da Infância e da Juventude, e a ONG Nação Brasileira de Rua – PROGRAMA 
JOVENS PELA PAZ, com objetivo de garantir o acesso gratuito a opções de cultura e 
esporte, fomentando nos jovens de vulnerabilidade social afi rmação de valores e ampliação 
de conhecimentos.

Art. 2º - Nomear os servidores estatutários abaixo listados para comporem a Comissão, 
sendo que a Presidência da comissão ora formada será exercido pelo primeiro.

NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA

THIAGO FERNANDES COELHO DE SOUZA 34.514

PATRÍCIA BARRETO DA SILVA 30.406

ELAINE RIBEIRO GONÇALVES PRATA 38.072

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 12 de novembro de 2019.

SANA GIMENES ALVARENGA DOMINGUES
PRESIDENTA DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL

DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
MATRÍCULA Nº. 39.060

Conselho Municipal de Promoção dos Direitos da Criança e 

do Adolescente – CMPDCA

Deliberação n.º 0371/2019

A presidente do Conselho Municipal de Promoção dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMPDCA, no uso de suas atribuições legais, torna pública a deliberação 
de seus membros, reunidos em assembleia ordinária realizada no dia 12 de novembro do 
corrente ano, que após análise dos recursos apresentados pelos candidatos impugnados 
por julgamento da Comissão Especial Responsável pelo Processo de Escolha dos membros 
do Conselho Tutelar, decidiram o que segue: 

Candidato Número CT D e c i s ã o 
Comissão 

Decisão Plenária do CMPDCA em 
12/11/2019

R a m i r e s 
Menezes

546 05 Impugnado Provimento do recurso do 
candidato 

M a n u e l l i 
Batista 

536 05 Impugnada Provimento do recurso da 
candidata

E d i l s o n 
Manhães

215 02 Impugnado Negado provimento ao recurso do 
candidato

T h a í s a 
Cerqueira 

346 03 Improcedência 
da Impugnação 

Eliminação do processo de 
escolha. 

A relação de todos os candidatos aptos ao Curso de Capacitação será publicada no 
Diário Ofi cial do Município no dia 25 de novembro de 2019. 

Campos dos Goytacazes/RJ, 13 de novembro de 2019.

Sana Gimenes Alvarenga Domingues
Presidente do CMPDCA

Edital N.º 046/2019

A presidente do Conselho Municipal de Promoção dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMPDCA, no uso de suas atribuições legais, torna pública e CONVOCA 
os Conselheiros de Direitos Titulares e Suplentes para a reunião extraordinária que será 
realizada no dia 19 de novembro do corrente ano, às 14 horas, em primeira convocação, e 
às 14:30 horas, em segunda e última convocação, na sede do CMPDCA, situada na Rua 
Barão de Miracema n.º 335, altos, Centro, nesta cidade, com a seguinte pauta:

1 – Leitura de ata;
 2 – Leitura de expediente;
3 - Apreciação para ratifi cação das decisões da Diretoria e Comissão Especial 

responsável pelo Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar do Munícipio;
4 - Informações sobre o Fórum da Sociedade Civil – 2020/2021;
5- Assuntos Gerais.

Campos dos Goytacazes/RJ, 13 de novembro de 2019.

Sana Gimenes Alvarenga Domingues
Presidente do CMPDCA
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